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Ministério da Saúde
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde

Departamento de Gestão Hospitalar no Estado do Rio de Janeiro
Hospital Federal Cardoso Fontes
Coordenação de Administração
Serviço de Controle e Contratos

  

TERMO ADITIVO

Processo nº 33407.002418/2015-22

 

5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº
12/2018, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
HOSPITAL FEDERAL CARDOSO FONTES E A EMPRESA
LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA

 

A  União, por intermédio do    HOSPITAL FEDERAL CARDOSO FONTES, com sede na Avenida Menezes
Cortes, 3245, Freguesia/Jacarepaguá, na cidade do Rio de Janeiro/RJ, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 
00.394.544/0203-72, neste ato representado representado pelo seu Diretor Geral substituto,  Pedro de
Jesus Silva  , nomeado pela Portaria nº 940, de 24/07/2023, publicada no DOU n° 141 de 26/07/2023,
portador  da Carteira de Identidade nº 0087912366 - DETRAN e do CPF nº 010.984.927-22, doravante
denominado CONTRATANTE,  e de outro lado a empresa  LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº  nº 00.482.840/0001-38, sediada na Rua Antônio Mariano de Souza, nº 775,
Bairro Ipiranga, São José, Santa Catarina/SC, CEP: 88.111-510, doravante       designada       CONTRATADA,   
neste    ato   representada  por seu Procurador, Senhor WILLIAN LOPES DE AGUIAR, conforme procuração
apresentada nos autos,  brasileiro, casado, diretor comercial, portador da Carteira de Identidade nº
3.975.588, expedida pelo SSP/SC e CPF nº 028.383.199-57, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao
Contrato nº 12/2018, doravante denominado CONTRATO ORIGINAL, tendo em vista o que consta no
Processo nº  33407.002418/2015-22, e em observância às disposições da  Lei nº 8.666, 21 de junho de
1993 e legislação correlata, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

O objeto do presente instrumento é:

PRORROGAR o prazo da vigência do Contrato nº 12/2018, para "prestação de serviços de apoio
administrativo  e outros de natureza operacional, a serem prestados ao Hospital Federal Cardoso
Fontes", por 12 (doze) meses, contemplando-se, nesta ocasião, o período de 25/10/2023 a 24/10/2024, nos
termos do art. 57, &4, da Lei n.º 8.666 de 1993, ou até que se conclua o novo processo licitatório
nº 33407.033771/2023-64, concedendo o prazo de 40 dias de aviso prévio à contratada a partir da
homologação do edital.

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm
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O valor mensal da contratação é de R$ 1.111.261,92 (um milhão, cento e onze mil duzentos e sessenta e
um reais e noventa e dois centavos), perfazendo o valor anual de R$ 13.335.143,04 (treze milhões, trezentos
e trinta e cinco mil cento e quarenta e três reais e quatro centavos).

Fica assegurado à CONTRATADA o direito à repactuação de valores ainda não adimplidos referentes ao
ciclo de vigência imediatamente anterior à presente prorrogação, não concedidos e/ou pendentes de
solicitação referentes ao aumento de custos em razão da homologação de novo Acordos, Convenções ou
Dissídios Coletivos de Trabalho, desde que atendidos os requisitos preceituados no termo de referência.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Gestão/Unidade: 250104;

Fonte de Recursos: 1002000000

Programa de Trabalho: 10.302.5018.6217.6508

Elemento de Despesa: 339037-01

Plano Interno:

Nota de Empenho:

CLÁUSULA QUARTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

A CONTRATADA deverá renovar a garantia contratual anteriormente prestada mantendo a proporção de 5
(cinco)% em relação ao valor global, no prazo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura, prorrogáveis por igual
período, a critério do órgão contratante.

CLÁUSULA QUINTA - RATIFICAÇÃO

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não contrariem o
presente termo aditivo.

CLÁUSULA SEXTA – PUBLICAÇÃO

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da
União, de acordo com o prescrito no artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo aditivo vai eletronicamente pelos contraentes, depois
de lido e achado em ordem.

Documento assinado eletronicamente por Willian Lopes de Aguiar, Usuário Externo, em
23/10/2023, às 15:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º,
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de
2017.

Documento assinado eletronicamente por Pedro de Jesus Silva, Diretor(a) do Hospital Federal
Cardoso Fontes, em 24/10/2023, às 10:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31
de Março de 2017.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no
site http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0036823216 e o código CRC 05A50AD4.

Referência: Processo nº 33407.002418/2015-22 SEI nº 0036823216
 

Serviço de Controle e Contratos - SECONT/HFCF
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